
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 102/2025
 
 
 
 

Institui a Política Estadual de Incentivo à Capacitação em
Libras para Agentes Públicos de Segurança, visando à
promoção da acessibilidade comunicacional às pessoas
surdas, mudas e com deficiência auditiva no âmbito do
Estado de Santa Catarina.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa

Catarina, a Política Estadual de Incentivo à Capacitação em Língua Brasileira de Sinais
(Libras) voltada aos agentes públicos que atuam na segurança pública, com o objetivo
de promover a acessibilidade comunicacional de pessoas surdas, mudas ou com
deficiência auditiva.

 
Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como diretrizes:
 
I – fomentar ações de sensibilização sobre a importância da

comunicação inclusiva;
 
II – promover, em colaboração com os órgãos competentes,

programas de capacitação e formação em Libras para agentes de segurança pública;
 
III – estimular a ampliação de agentes capacitados para atuar

como interlocutores para a população com deficiência auditiva;
 
IV – promover o acesso à informação e ao atendimento

qualificado para esse público, nos termos da legislação federal vigente.
 
Art. 3º O Poder Executivo poderá, observadas as

disponibilidades orçamentárias e financeiras, estabelecer, por meio de regulamento, os
critérios, etapas, metas e mecanismos de monitoramento da implementação da Política
prevista nesta Lei.
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Art. 4º A implementação da Política referida nesta Lei

observará o disposto na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência), e no Decreto federal nº 5.626, de 22 de
dezembro de 2005.

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 19 de

fevereiro de 2026.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 20/02/2026, às 11:51.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_102_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 3289/2026 
Autógrafo do PL nº 102/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 102/2025, que “Institui a Política Estadual de 
Incentivo à Capacitação em Libras para Agentes Públicos de Segurança, visando à promoção da 
acessibilidade comunicacional às pessoas surdas, mudas e com deficiência auditiva no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”. 

 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: D3X8K65T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:26:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjg5XzMyOTFfMjAyNl9EM1g4SzY1VA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003289/2026 e o código D3X8K65T
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19747_MSG_1649 

LEI Nº 19.747, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 

Institui a Política Estadual de Incentivo à Capacitação em Libras 
para Agentes Públicos de Segurança, visando à promoção da 
acessibilidade comunicacional às pessoas surdas, mudas e com 
deficiência auditiva no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a 

Política Estadual de Incentivo à Capacitação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) 
voltada aos agentes públicos que atuam na segurança pública, com o objetivo de promover 
a acessibilidade comunicacional de pessoas surdas, mudas ou com deficiência auditiva. 

 
Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como diretrizes: 
 
I – fomentar ações de sensibilização sobre a importância da 

comunicação inclusiva; 
 
II – promover, em colaboração com os órgãos competentes, 

programas de capacitação e formação em Libras para agentes de segurança pública; 
 
III – estimular a ampliação de agentes capacitados para atuar 

como interlocutores para a população com deficiência auditiva; 
 
IV – promover o acesso à informação e ao atendimento 

qualificado para esse público, nos termos da legislação federal vigente. 
 
Art. 3º O Poder Executivo poderá, observadas as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras, estabelecer, por meio de regulamento, os 
critérios, etapas, metas e mecanismos de monitoramento da implementação da Política 
prevista nesta Lei. 

 
Art. 4º A implementação da Política referida nesta Lei observará 

o disposto na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência), e no Decreto federal nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 61ICH81C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:26:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjg5XzMyOTFfMjAyNl82MUlDSDgxQw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003289/2026 e o código 61ICH81C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_102_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1649 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a Política Estadual de Incentivo à Capacitação em Libras para 
Agentes Públicos de Segurança, visando à promoção da acessibilidade comunicacional às 
pessoas surdas, mudas e com deficiência auditiva no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.747. 
 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6QJ0JT38

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:26:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjg5XzMyOTFfMjAyNl82UUowSlQzOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003289/2026 e o código 6QJ0JT38
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 264 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 264/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 4 de março de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1649 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Henrique de Freitas Junqueira 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento
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